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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: 092/2014 

PREGÃO PRESENCIAL: 056/2014 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL 

DE FONTE NATURAL POTÁVEL, NÃO GASOSA, ENVASADA EM VASILHAMES DE 20 

LITROS RETORNÁVEIS E VASILHAMES, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA/MG. 

 
 

FICHA DOTAÇÃO 
81 02.02.02.04.122.0005.2014.3.3.90.30.00 

329 02.05.01.08.122.0005.2146.3.3.90.30.00 
339 02.05.02.08.122.0005.2008.3.3.90.30.00 
348 02.05.02.08.243.0005.2119.3.3.90.30.00 
390 02.05.04.08.244.0023.2127.3.3.90.30.00 
396 02.05.04.08.244.0023.2128.3.3.90.30.00 
429 02.05.04.08.244.0024.2139.3.3.90.30.00 
448 02.05.04.08.422.0024.2140.3.3.90.30.00 
454 02.05.05.04.122.0005.2008.3.3.90.30.00 
535 02.05.06.27.122.0005.2008.3.3.90.30.00 
577 02.06.02.10.122.0019.2014.3.3.90.30.00 
609 02.06.02.10.301.0015.2063.3.3.90.30.00 
651 02.06.02.10.302.0016.2071.3.3.90.30.00 
672 02.06.02.10.302.0016.2075.3.3.90.30.00 
769 02.07.02.12.361.0014.2042.3.3.90.30.00 
773 02.07.02.12.361.0014.2043.3.3.90.30.00 
783 02.07.02.12.365.0014.2047.3.3.90.30.00 
792 02.07.02.12.366.0014.2050.3.3.90.30.00 
796 02.07.02.12.367.0014.2051.3.3.90.30.00 

 
Tendo transcorrido regularmente o processo licitatório em referência, conforme parecer 

jurídico datado em 22/09/2014, e depois de cumpridas todas as suas fases legais e administrativas 

com Fundamentação Legal na Lei 10.520/02, subsidiada pela Lei 8.666/93, HOMOLOGO o 

procedimento no qual foi adjudicado o item a empresa vencedora:  
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Empresa: Distribuidora Múltipla Ltda - ME 
CNPJ: 10.777.020/0001-27 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)  

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1 18.219 UN 

AGUA MINERAL (GALAO C/ 20 LITROS) 
(Água mineral potável, oriunda de fonte natural 
fria, não gasosa, de primeira qualidade. Envase 
recente com data não superior a 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de entrega do produto. 
Data de validade de no mínimo 06 (seis) meses a 
partir do seu envasamento. Teor máximo de sódio 
na água: 0,22 mg/L. Acondicionada em garrafões 
retornáveis com capacidade de 20 litros cada, 
sendo que o vasilhame deverá ter validade igual 
ou superior a JULHO/2016). A água deverá ser 
entregue em garrafões desinfetados, lacrados e 
rotulados na origem; intactos, sem evidências de 
violação, remendos, manchas ou amassados; 
tampa de orelha com lacre de segurança e protetor 
na parte superior. A rotulagem deve conter ainda: 
marca, classificação, fonte de procedência, prazo 
de validade, data de envase, características físico-
químicas, composição química provável, portaria 
de lavra, número e data do último LAMIN - 
CPRM/MME expedido, conteúdo e dados do 
concessionário e demais informações exigidas na 
legislação em vigor.) 

TROPICAL 8,70 158.505,30 

2 260 UN 

VASILHAME PARA AGUA MINERAL - GALAO 
20 LITROS 
(Fabricado em resina virgem ou outro material 
desde que atenda as especificações da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
Vasilhame novo (sem uso) e entregue com a data 
de validade igual a 03 (três) anos, a partir da data 
de entrega no Almoxarifado. A data de validade do 
vasilhame deverá constar no fundo do garrafão ou 
preferencialmente na parte superior. Vasilhames 
entregues desinfetados, intactos, sem evidências 
de violação, remendos, manchas ou amassados) 

CASA  
DO 

GARRAFÃO 
15,00 3.900,00 

Valor Total R$ 162.405,30 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) 

 
 
 
 
 

Lagoa Santa, 22 de Setembro de 2014. 
 
 
 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 


